
EMENTA:  REQUER  AO  PREFEITO  MUNICIPAL

INFORMAÇÕES  E  PROVIDÊNCIAS  SOBRE  O

TOTAL DOS VALORES NÃO UTILIZADOS PELOS

USUÁRIOS  DO  TRANSPORTE  PÚBLICO  NO

MUNICÍPIO, DESDE A VIGÊNCIA DA CONCESSÃO,

CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que no dia 23 de maio de 2019 esta Casa

aprovou Projeto de Decreto Legislativo sustando os efeitos do § 1º e do § 2.º do art. 37,

do Decreto n.º 319, de 29 de novembro de 2012, que impedia a devolução de valores aos

usuários quando não utilizados;

CONSIDERANDO que em decorrência da proibição tais valores

foram  se  acumulando  durante  os  anos,  estando  em  posse  da  concessionária  até  o

presente momento, somando mais de R$ 40 milhões de reais;

SOLICITAMOS informações  sobre  o  VALOR  EXATO  e  não

aproximado  do  montante  acumulado  e  não  utilizado  pelos  usuários  do  sistema  de

transporte público, discriminando a natureza e origem do crédito.

SOLICITAMOS também, medidas urgentes para que esse valor seja

(em conformidade com o Decreto Legislativo que sustou os efeitos do § 1º e do § 2.º do art. 37, do

Decreto n.º 319, de 29 de novembro de 2012), disponibilizado aos usuários, com publicação de

edital informando a quem de direito, e que os que constituam Vale Transporte, sejam encaminhados

ao Fundo Municipal de Mobilidade Urbana. 



REQUEREMOS na  forma  regimental,  depois  de  ouvido  o

plenário,  seja  encaminhado  o  presente  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,

Duarte Nogueira, para que determine providências imediatas para o acima solicitado e/ou

apresente solução para o caso.

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2021.

MARCOS PAPA
Vereador - CID 
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